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DECRETO NO 5392 DE 27 DE MAIO DE 2O2O

Drspõe soBRE A vluolçÃo DE

ATTvTDADES trtÃo

PRESENcIATS/nruorns REALTZADAs

no prnÍoDo DE ENFRENTAMENTo DA

eMeneÊNcrn DE snúor púaLrcn DE

rFÍpoRtÂNcrn INTERNAcToNAL

DEcoRRENTE Do ConoruavÍnus
covrD-19

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando a autonomia de organização pol ítico-administrativa dos

Municípios prevista no aft. 18 da Constituição Federal;

Considerando o Decreto Estadual no 4230 de 16 de março de 2020;

Considerando o Decreto no 5342 de 17 de março de 2020;

Considerando o Decreto no 5377 de 05 de maio de 2020;

Considerando a Instrução Normativa no 001 de 05 de maio de 2020

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de Missal;

Considerando a Orientação Conjunta 10 00612020

DEDUC/DPGE/SEED, de26 de maio de2020,

DECRETA

Aft. 10 - Este Decreto legaliza a reorganização do calendário escolarde 2020

e autoriza atividades escolares não presenciais/atividades remotas. anteriormente não

previstas nos planos dos cursos.
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AÊ. 20 - Ficam validadas as atividades escolares não presenciais/remotas

elaboradas e disponibilizadas pelas Instituições de Ensino do Município de Missal no

período de suspensão das aulas presenciais.

5 1o - Considerando que o período de 20 de março de 2020 até o dia 07 de abril de

2020 será compreendido como antecipação recesso escolar de julho de 2020, a

contagem das atividades escolares terá como data inicial o dia 0B de abril de 2020.

5 20 - Para efetiva validação das atividades, deverá ser seguida a Instrução

Normativa no 001 de 05 de maio de 2020 da Secretaria Municipal de Educaçã0,

Cultura e Esporte do Município de Missal.

5 3o - A validação das ativÍdades escolares não presenciais/remotas valerá apenas

para os alunos da Educação Infantil (Infantil 4 e Infantil 5) e do Ensino Fundamental

- Anos Iniciais 1o ao 50 ano.

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas

as disposições em contrário e vigorará enquanto perdurar a suspensão das aulas

presencias nas Instituições de Ensino do Município de Missal.

GaerNrrr oo PRrrrrro MurvrcrpRl or MrsslL, 27 ot vruo or 2020

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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